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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº. 009/2024 – GAB/SMO                                                            

 A Secretária Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
0052/P, de 16 de fevereiro de 2024, publicado no DOM nº 
6046, de 16 de fevereiro de 2024;  
                      
 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Destituir a servidora: Nayara Nunes Alen-
car, Cargo: AP – 04, Diretora de Departamento – A, Matrícula 
n° 957934, da fi scalização administrativa dos contratos des-
critos abaixo e designar a servidora Deborah Rayssa Ribeiro 
Aguiar da Silva, Cargo Chefe de Divisão -A 05, matrícula 
85173 para substituí-la, conforme segue:

PROCESSO CONTRATO
3963/2019/SMO 123/SMO/GAB/ASS/2019
3937/2021/SMO 244/SMO/SA/2021

 Art. 2º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 13 de 
março de 2024, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Obras, em 15 
de março de 2024.
                                                                 

Deusiana Ferreira Costa Gouveia
Secretária Municipal de Obras 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 19/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar as servidoras Ivaneide Ferreira da 
Silva - matricula nº 44573 e Conceição dos Santos Rodri-
gues - matricula nº 43048, para atuarem como FISCAIS, bem 
como designar o servidor Bruno Roberto Atkinson Figueira 
- matricula nº 958980, para atuar como GESTOR do Contrato 
Administrativo nº 268 - SEMGES/ASSEPRO/2023, referente 
ao Processo nº 6306/2022/SEMGES, que tem por objeto o 
Registro de preço para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de consumo – 
Gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), a fi m de 
atender as necessidades do Abrigo Infantil Condomínio Pe-
dra Pintada-AICPP/SPSE/SEMGES.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 08 de 
março de 2024, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 18 de março de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

PORTARIA Nº 20/2024/SEMGES/ASSEPRO
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar as servidoras Ivaneide Ferreira da 
Silva - matricula nº 44573 e Conceição dos Santos Rodri-
gues - matricula nº 43048, para atuarem como FISCAIS, bem 
como designar o servidor Bruno Roberto Atkinson Figueira 
- matricula nº 958980, para atuar como GESTOR do Contrato 
Administrativo nº 287 - SEMGES/ASSEPRO/2023, referente 
ao Processo nº 6306/2022/SEMGES, que tem por objeto o 
Registro de preço para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de consumo – 
Gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), a fi m de 
atender as necessidades do Abrigo Infantil Condomínio Pe-
dra Pintada-AICPP/SPSE/SEMGES.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 11 de 
março de 2024, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 18 de março de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
GABINETE DO SECRETÁRIO

TERMO DE ERRATA

 Referente ao Extrato de Contrato n°409-SMSP/GAB/
ASJUR/2023, celebrado entre o Município de Boa Vista – RR, 
e a pessoa jurídica PROTOWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PRIVADA EIRELI, cujo extrato foi publicado no D.O.M. nº 
5943 de 04 de setembro de 2023:

 Onde se lê: “A vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de publicação do extrato de 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
lei 8.666/93.”

 Leia – se: “O contrato terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data de emissão da nota de empenho, 
podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, respeitado o limite máxi-
mo de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores.”

 Boa Vista – RR, 18 de março de 2024.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 025/2024–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa Disci-
plinar, para apurar os fatos narrados no MEMO Nº 10497–
SMST/INSPETORIA/2024 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 010/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.
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